
ANEXO I - TERMO DE'REFERENCHA
PREGAO ELETRéNIco N9 08.010/2026-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVE) N2 08.010/202645’5

1. DAS cownlcées GERAIS DA CONTRATAcAo
1.1. AQUISco DE MOCHILAS DE LONA PARA ATENDER AS NECESSlDADES DOS
AGENTES COMUNITARIOS. DE SAUDE, lUNTO A SECRETARlA DE SAUDE DO
MUNICiPlO DE CANINDE/CE., conforme condigétes e exigéncias estabelecidas neste ‘
instrumento. ' ' ' 7

ITEM BESCRIQAO QTD UNI) , ELEM: 3.2mm:
. flfifiglfisfi EgggEPARA OS AGENTES 138.0 '_ Unidade 415,00 65.570.00
. Especificagfies Técnicas do Modelo (Mochila de Lona) Material: LONA DE ALGODAO — N10 Encerada - Alta Resisténcia - 6809r/M2 - i5 Cor Azul, garantindo protegéo dos documentos a materials contra umidade. Cor: Azul Marinho. Dimensées aproximadas: : 'g Aproximadamente 31 cm a 35 cm de Iargura. 37 cm a 40 cm de altura e 270 cm de lateral (modelo "Grande" ou "ExtraGrande"). :g Estrutura e Organizacéo: 01 diviséo interna para separagéo de fichas e materials. 01 iapela grande na parte frontal com a logo :do agentes comunitérios de sadde, fornecida pela unidade. Fachamento da Lapela Com {echo de metal. Bolsos laterais com i3 fechamento em velcro. Visor em pléstlco transparente para identificagéo do agente em um dos bolsos laterals. Acabamento e f‘ Algas: Alga d6 ombro regulével com ombreira (para conforto), cadargo de polipropiieno de alta rasisténcia e fechamento com {; {echo de metal ou velcro. Boise horizontal frontal com logos da prefeitura. Logo fornecida pela instituigéo. Bolsa com material de ‘1 alts qualldade visando a durabilidade do produto excluindo 0 uso de materiais de baixa qualldade para néo comprometer autilldade do produto. r '

1.2. O objeto desta contratagéo néo se enquadra como sendo debem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta'contratagéo séo caracterlzados como comuns, com‘orme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagéo é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de :

1.4.1. 0 fornecimento de bens éenq'uadrado como continuado, sen'do a
vigéncia plurianual mais vantajosa considerando‘o Estudo Técnico Preliminar.



1.5. O custo estimado totai da contratagéo é derRs-R$ 65,570.00 (.sess’enia e Cinco
mil, quinhentos e setenta reais) ' ‘

1.6. O contrato oferece maior detalhamentb das regras que seréo‘ aplicadas em
relagéo a‘a vigéncia da contratagéo. _. ' '

2'. DA FUNDAMENTAn E DA DESCRICAD DA- NECESSIDADE DA
CONTRATAcAo

2.1. A fundamentagéo da contratagéo we de 'seus quantitativos encontra-se-
pormenorizada em tépico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice
deste Termo de Referéncia.

3. DA DESCRIQAO DA SOLun COMO UM TODD CONSIDERAD‘O 0 cacm DE
VIDA Do OBJETO E DA ESPECIHCAcAo Do PRODUTO
3.1. A descrigéo da soiugéo como um todo encontra—se pormenorizada em tépico
especffico dos Estudos Técnicos Preliminares. apéndice deste Termo de Referéncia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAQAO

4.1. A descrigéo dos requisites da contratagéro' encontra-se pormenorizada em
tépico especifico dos Estudos TéCnicos Preliminares. apéndice deste Termo de
Referéncia. ' ‘
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4.2. Néo sera admitida a subcon‘tratagao do objeto contratual.

4.3. N510 havera’ exigéncia da garaptia da contratagao.

5. Do MODELO DE Execucflo CONTRATUAL'
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da» emisséo de’
Requisigao formaiizada peio Contratante , em quantitative especificado peio
Contratante. 7

5.2. Case néo seja possivel a entrega na data avengada, o contratado devera
comunicar as razfies respectivas com pelo'menos 02 dias de antecedéncia para, que
o pleito de prorrogagéo de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situagées de caso fortuito e forga maior. '

5.3. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderego: Largo Francisco Xavier
de Medeiros, S/N, imaculdo Conceigéo, Canindé / CE, 62.700-000, S/N, imacuido
Conceigao, Canindé / CE. . " '

6. DO MODELO DE GESTIRO DO'CONTRATO

6.1. O contrato deveré ser executado fietmefirfespelas partes, de acordo com as .
cléusulas avengadas e as normas da Lei 319614.133, de 2021, e cada parte
respondera peias consequéncias de sua inexecugao total ou parcial (caput do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021). ‘

6.2. Em caso de impedimento, ordem de parallisagao ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugéoi seré prorrogado' automaticamente . peEo tempo
correspondente, anotadas-tais circunsténcias me'dirante simples apostita (§ 5°dor art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021). '
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6.3. As comunicagoes entre o érgéoou entidade e 0 contr‘a’cado devem‘ ser
realizadas por escrito sempre que o ato'exigir tal formaiidade, admitindo-se,
excepcionalmente, 0 uso de mensagem eletronica para esse fim .

6.4. O orgao ou entidade poderé convocar representante do Contratado para
adogao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivaiente, o orgao ou
entidade convocaré o representante do contra'tado para reuniao inicia! para
apresentagao do plano de fiscalizagéo, que- conteré informagoes acerca das
obrigagoes contratuais, dos mecanismos .de fiscalizagéo, das estratégias para
execugao do objeto, do plano complementiar de execugao do contratado, quando
houver, do método delaferigao dos resultados e das Sangoesapiicéveis, dentre
outros.

6.6. A execugéo do contrato devera ser accompannada e fiscaiézada pelo(s) fisca‘ifis)
do contrato, ou peios respectivos substitutes (caput do art. 117 da Lei n9 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a .execugao do contrato, para que _
sejam cumpridas todas as condigées es’tabeieddas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administragéo.

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histdrico de gerenciaménto do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a exe‘cu‘gao do contrato, com a descrigao
do que for necessério para a regu‘iarizagéodas faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada quatquer inexatidao cu i'rregutaridade, o-fiscal técnico do
contrato emitiré notificagoes para a corrégéo da execugao do contra‘to,
determinando prazo para a corregao;



6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informara‘rao gestor do contato, em tempo-
hébil, a situacao que demandar deciséo ou adogao ole medidas que ultra'passem sua .
competéncia, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucaoldocontrato
nas datas aprazadas, o fiscai técnico do contrato comunicara o fato imedia-tamente
a0 gestor do contrato.

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato cornunicar ao gestor do contrato, em
tempo hébil, o término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas a
renovacao tempestiva ou a prorrogacao con'tratuai.

1

6.8. O fiscal administrative do contrato verificaréia manutencao das Condigées de
habilitagao da contratada, acompanharé o empe‘nho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizacao de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatorios pertinentes,caso necessério.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento da's obrigagoes contratuais, o fiscal
administrative do contrato atuaré tempestivamente na solucao do problema,
reportando ao gestor do contrato para que: tome as providéncias cabiveis, .qUando
ultrapassar a sua competéncia. ’ ‘

6.9. O gestor do contrato coordenar‘é a atualizagao do processo de
acompanhamento e fiscalizacéo do contrato contendo todos os registros formais da
execucéo no histérico de gerenciamento 'do contrato, a exemplo da ordem de
service, do registro ole ocorréncias, das al‘teragoes e das prorrogacoes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificacéo'da,necessidade de adequago-es do
contrato para fins de atendimento da finalidade'daadministracao.

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanharé a manutencao das condicoes de
habilitacao da contratada, paraxfins de empenho de despesa e pagamento, e ,
anotaré os problemas que obstem o fluxo normal 'da liquidagao e do pagaméfito da
despesa no relatorio de riscos eventuais. 7 '



6.9.2. 0 gestor do contrato Lacompanhara os registros realizadOs peicisr fiscais
do contrato, de todas as ocorréncias reiacionadas a execugao do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o Ica‘so,‘la autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia. ' ‘

6.9.3. 0 gestor do contrato emitiré documento comprobatorio da avaiiagéo
reaiizada pelos fiscais técnico, administrative é. setoriai qUanto ao cumprimento‘ de
obrigagoes assumidas pelo contratado, com *mengao ao seu desempenho na
execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
aveventuais penaiidades .aplicadas, devendo constar do cadastro ole atesto de
cumprimento de obrigagoes.

6.9.4. 0 gestor do contrato tomaré prdvidéncias para a formalizagéo de
processo administrative de responsabiiizagéo para fins de apiicagao de sangoes,.a
ser conduzido peia comisséo de que trata 0 art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou
peio agente ou pelo setor com competéncia para tai,rconforme o caso.

6.10. O fiscal administrative do contrato comunicaré ao gestor do contrato,-em
tempo habit, o término do contrato $05 sua responsabilidade, com vistas a
tempestiva renovagao ou prorrogagéo contratuai.

6.11. O gestor do contrato deveré elaborara reiatério finai com informagées sobre a
consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao.‘

7. DOS CRITERIOS DE MEDIn E DE PAGAMEN‘ro
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscai ou instrumento de cobranga equivaiente, peio(a)
responsévei peio acompanhamento e fiscaiiiatéo' do contrato, para ef'eito de
posterior verificagao de sua conformidade comas especificagoes constantes neste
Termo de Referéncia e na proposta. ' "
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7.2. Os bens pederée ser rejeitades, no tode euem parte, quande em desacerde
com as especificagoes constantes neste Termo de Referénciae na preposta,
devendo ser substitw’dos no prazo de 03 (tréS) dias, a centar da netificagao do
centratado, as suas custas, sem prejuizo daEapiicagao das penaiid-ade-s.

7.3. O recebimente definitive ecorreré no praze de 15 (quinze) dias, a Contar do
recebimento da nota fiscal ou_ instrumento de cebranga equivaiente peia .
Administragae, apes a verificagae da qualidade e quantidade do material e .
censequente aceitagao mediante termo detaihade.

7.4. Para as contratagees decorrentes de despesas ‘cujos valores néo ultrapaséem o
iimite de que trata e inciso Ii do art. 75 da Lei n9 14.133, de 2021, o praze maxi-mo
para o recebimente definitive seré de até 10 (dez) dias). ‘

7.5. O prazo para recebimento definitive poderé/ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, per iguai periodo, q'uandohouver necessidade de diligéncias
para a aferigéo do atendimente das’ exigéncias centratuais.

7.6. No case de controve’rrsia sobre a execugao do objete, quianto a dimensao,
quaiidade e quantidade, deveré ser observadoote'er do art. 143' da Lei n9 14.133,
de 2021, comunicando—se a empresa para emisséo de Nota Fisca-Z. no q'ue pertine ‘a‘
parceia incentroversa da execugao do. objeto, para efeito rde ii'quidagao e
pagamento.

7.7. O prazo para a solugéo, peio contratado, de‘incensisténdas na‘execugao do
objeto eu de saneamento da nota fiscal ou instrumente de cebranga equivalente,
verificadas pela Administragée durante a ‘anéiis’eiprévia a liquidagae de desplesa,
nae seré computado para os fins do recebimente definitive. , I

7.8. O recebimento previsérie ou definitive nae exciuira a respensabiiidade civii pela
seiidez e pela seguranga do servigo nem a respensabilidade ético—profissionai peia
perfeita execugae do centrate. '7 ' ’
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7.9. Recebida a note fisca! ou instrumento de cpobrrar'zga equivafente, correra o prazo
de dez dias ateis para fins de liquidagéo, na fo‘rma desta segao, prorrogéveis por
igual perfodo. ‘ ’ ‘

7.9.1. 0 prazo de que trata o item:anterior seré reduzido ‘a metade.
mantendo—se a possibilidade de prorrogaCéo, no caso de contratagoes deC’orrentes
de despesas cujos vaiores nao ultrapassem o “mite de que trata o inciso IE do art-
75 da Lei n9 14.133, de 2021. I“ ‘ ‘

7.10. Para fins de quidagéo, quando cabl’vei, _0 Sister competente deveré verificar
se a nota fiscai ou instrumento decobranga equivalents apresentado expressa os '
eiementos necessaries e essenciais do documento; tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emisséo; .7 .

c) 05 dados do contrato e do orgéo cootratante;
d) o periodo respective de execugao do contrato:
e) o valor a pagar; e.

f) eventua! destaque do valor de retengoe‘strjbutérias cabz'vais.

7.11. Havendo erro na apresentagao da nota fistai ou instrumento de cobranga
equivalente, ou circunsténcia que impega a iiquidagéo vda despesa, estailficaré
sobrestada até que o contfatado providencie as medidas saneadoras, reiniciao’do-se
o prazo apos a comprovagéo da regulariz'agao 'da situagéo, sem ohus ao
contratante; ‘

7.12. A nota fiscal ou' instrurhento de cobranga equivalente deveré ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovagao da regularidade fiscaf, constatada
por meio de consulta junto a0 cadastro de‘.fO'rheCédores ou no registro cadastral
unificado diSpom'vei no Portal Nacionai de Cohtratagdes Pablicas (PN‘CP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sf‘dos
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eietronicos oficiais ou a documentagéo mencionada'rno art. 68 da Lei n9 14.133, de
2021. '

7.13. A Administragéo deveré reaii'zar consuita a0 0 cadastro de fornecedor‘es ou no ‘
registro cadastral unificado disponl’vei no Portal Nacionai de Contr’atagfies dlicas
(PNCP) para: ‘ 7 ' _ ”

a) verificar a manutengao das condicoes de habiti’cagao exigidas no ed’i’tal;
b) identificar possfvel razéo que impega a participagao em licitagéo, no

émbito do érgéo ou entidade, que impiique proibigéo de contratar com, o Poder
dtico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponl’ve! no Portai Nacional de Contratagoes PL’JbEicas (PNCP), a situagéo
de irregularidade do contratado, seré providenciada sua notificagao. por escrito.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias flteis, reguiarize sua situagao ou, no mesmo ,
prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderé s'ér prorrogado uma' vez, .por igual
perfodo, a critério do contratante. -

7.15. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratan’ce deveré comunicar aos érgéos responséveis peia fiscalizagéo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamentofla ser‘.uéfetuado, para que sejam aciona'dos os meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irreguiaridade, o contratante deveré adotar as medidas
necessérias a rescisao contratual nos: autos do processo administrative
correspondente, assegufada a0 contratado a ampta defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugao do objeto; os pagamentos seréo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisao do’lcontrato, caso o contratado nao '
reguiarize sua situagao junto a0 0 cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponl’vel no Poftal Nacional de Contratagées Pflblicas (PNCP).



7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei. Federa! n9 14.133 de 19 de abril'
de 2021, o pagamento seré efetuado nopfazo de'até 10 (dez) dias Gteis contados
da finaiizagéo da [iquidagéo da despesa. '

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os vaiores devidos ao cohtrata-do seréo
atuaiizados monetariamente entre o termo :fina! 'do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizagéo, mediante aptécagfio do indice Nacional de Pregos ao'»
Consumidor Ampio (IPCA) de corregéo monetéria. '

7.20. O pagamento seré reafizado'por meio de ordem bancéria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente in'dicados pelo contratado.

7.21. Seré considerada data do pagamento o ’dia em que constar como emitida a
ordem bancéria para pagamento.

7.22. Quando do pagamento. se'ré‘ efetuada a retengéo'tributéria p-revista na
Iegislagéo apiicével. ' '

7.22.1. independentemente do percentuafde tributo inserido na pianilha,
quando houver, seréo retidos na fonte, qUando da reaiizagéo do pagamento. os
percentuais estabetecidos na iegislagéo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante peto Simpies Nacionai, nos termos da Lei
Complementar n9 123, de 2006, néo sofreré ‘a'fretengéo tributéria quanto‘aos
impostos e contribuigoes abrangidos por aqueie regime. No entanto, o pagamento .
ficaré condicionado é apresen’cagéo de comprovagéo, por mei‘o ‘de documento
oficial, de que faz jus a0 tratamento tributérid’fivorecido previsto na referida Lei
Compiementar. '

7.24.A antecipagéo de pagamento somente seré permitida se_ propiciar s-ensfvel
economia de recursos ou se representar condigéogindispensével para a obtengéo do



bemou para a prestagao do servigo, confOrme‘determina 0 § 19 do art. 145 da lei
Federal n9 14.133/21. - ' ' ‘

8. DA FORMA E CRITERIos DE SELEcAo b0 FORNECEDOR
8.1. O fornecedor seré seiecionado por meio da realizagéo de' pr‘ocedimento d'e
iicitagao, na modalidade pregao, sob a forma eletrénica, com adocao do critério de
julgamento pelo Menor Prego, per item.

8.2. Para fins de habilitagéo, deveré o licitante comprovar os seguintes requisites:

Habilitagéo juridical

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) oudocumento equivalente que, por
forga de lei, tenha validade para fins de ideh‘tificagao em todo o territorio naclonai;

8.4. Empresario individual: inscrigéo no Regisf'ro Pfibiico de Empresas Mercafitis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; I

8.5. Microempreendedorr Individual -' MEI: Certificadro .da Condigfio‘ de
Microempreendedor Individuai - CCMEl, cuja»);aceitagéo ficaré condicionada a
verificagao da autenticidade no sitio https://wvvw.gov.br/empresaS—e-negocioé/pt—*
br/empreendedor: ’ I

8.6. Sociedade empreswériha, sociédade limitada unipessoal - ‘SLU ou sociedade
identificada como empresa individual darespOr‘isabilidade [imitada - EiRELl:
inscrigao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pablico de
Empresas Mercantls, a cargo da junta Comercial- da respectiva Sade, .acompahhada '
de documento comprobatério de seus admifiistradores;
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8.7. Sociedade empreséria estrangeira: portaria- de autorizagao de funcio‘namento
no Brasil, publicada no Diério Oficial da Uhiéo e arquivada na junta Comerclal da.
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a
qdal seré considerada como sua sede, conformelnstrucéo ‘Normativa DREl/ME n9
77, de 18 de marco de 2020. ' '

8.8. Sociedade simples: inscricéo do ato constitutivo no Registro Civil ‘d'e Pe‘ssoas
Jurldicas do local de sua sede; acompanhada de documento comprobatorio de seus.
administradores; '

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedadei'simples ou empreséria: inscricao do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples o'u empreséria,
reSpectivamente, no Registro Civil das Pessoas juridicas on no Registro Pablico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo no Registro onde tem sede a
matriz ‘

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata 0 art. 107 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro 1971. .

8.11. Agricultor familiar: Declaragao de Aptidao ao Pronaf— DAP ou DAP-P valida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secreta'ria' Especial de Agriculture Familiar
e do Desenvoivimento Agrérlo, nos termos do §29 do art. 49 do Decreto n9 10.880,
de 2 de dezembro de 2021. ' 1 7.

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especll’fico do lNSS - CEl, due comprove
a qualificagao como produtor rural pessoa fisica, ‘nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrucéo Normative RFB n9 971,‘ de 13 de novembro de 2009.

8.13. 05 documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as
alteragoes ou da consolidagéo respectiva. ’ ‘



Habilitagéo‘Fiscal,-Sociai e Trabalhista

8.14. Prova ole inscrigéo no Cadastro Nacionafd‘e Pessoas juridicés (CNPDVOU'F‘O
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), cdnforme 0 case;

815. Prova de reguiaridade fiscal perante a Fazenda National,- mediante
apresentagéo de certidéo expedida conjuntamente peia Secretariar dia ' Recejta
Fedora! do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-G‘erat da Fazenda National '(PGFN‘).
referente a todos os créditos tributérios federais- e 53 Divida Ativa da Uniéo (DAU)
por etas administrados, inclusive aqueles reiativosué Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora~Geral da Fazonda Nacional.

8.16. Prova de reguiaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS):

8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimpiidos perante a Justiga do Tragbalho, '
mediante‘a apresentagéo de certidéo negativa odrrpositiva com efeito de negativa,
nos termos do Tituio VH~A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei mg 5.452, de 19 de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrigéo no cadastro de contri‘buintes Estaduai/MunicipaE/D'is’crital
relativo ao domica’iio ou sede do fornecedorgpérjtihente ao sefi Iram'o de atividlade e
compativei com o objeto contratual'; ‘ 7

8.19. Prova de regularidade com 3 Fazenda Estaduai/Municipai/Distrital do'd'omicflio
ou sede do fornecedor, reiativa é atividade emI'Cujoexercfcio contrata Cu concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado’isento dos tributds estaduais/municipais
ou distritais relacionados. a0 objeto contratuai, deveré comprovar ta! coodigéo
mediante a apresentagéo de declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou .
sede, ou outra equivalente, na forma da iei. a ‘ I ‘ '
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8.21. O Eicitant‘e enquadrado Cemo micreempreendedor individual q'ue oretenda'
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compiementar n9
123, de 2006, estaré dispensado daprova' de inscrigae nos cadastros de
contribuintes estadual e municipat.. "

Qualificagéo Econémico—Financeira

8.22. Certidao negative de insolvéncia civii expedida peie distribu’ide? do domicflio
eu sede do iicitante, case 5e trate de pessoa ffsi'caf(ah’nea "c“ do incise Ii do art. 59
da IN Seges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8'23' cemdéo “egatiVa de fa'éncia expedida peio distribuidor da sede do iicitanter
(incise [I do art. 69 da Lei n9 14133, de 2021); .7 ., _

8.24. Baiango patrimonial, demonstragae del‘resuitado de exercicio e demais
demenstragees contébeis dos 2 (dois) ditimos exercfcios seciais, comprovando;

8.24.1. fndices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente' (LC): e Soivéncia
Gera! (SG) superieres a 1 (um, obtidos pela apiicagéo das seguintes formulas:

I - Liquidez Geral (LG) 2 (Ativo-Circ'ulante + Reaiizével a Longo Prazo)
«3 (Passive Circuiante + Passive Nae Circuiante);

[i - Seivéncia Geral (SE) = (Ative Totai) + (Passive Circuiante +Passive
nae Circulante); e

Hi - Liquidez Cerrente (LC) = (Ativo' Circuiante) —:— (Passive Circulant‘e).;

8.2.4.2. As empresas criadas no exercfeie, financeire da Hcitagae deveréo
atender a todas as exigéncias da habilitagao e poderae substituir es demonstrativos
contabeis pelo balance de abertura. ' '

8.2.4.3. Os documentes referides acimasiim'itar-se-éo a0 ultimo exercicie no
case de a pessoa juridica ter side censtitur’da'ha’ menos de 2 (deis) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deveréo ser exigidos com base no
fimite definido pela Receita Federai do Brasil para transmissée da Escrituragao
Centébit Digital — ECD a0 Sped.

8.25. Case 0 Eicitante apresente resuitado inféfie'r. eu iguai a 1 (um) em qiuaiquer
dos I’ndices de Liquidez Gerai (LG), Setvénc‘ia Gerai (56) e Liquidez Corrente-(LC).
seré exigido para fins de babiiitagao capitai mfnimo OU patrimenio h’quide ml'nimo
de 5% (cince per cento) do vaier tetai estimade da contratagae.



8.26. As empresas criadas no exércfcio financeiro da Eicitagéo de-v‘e'réo'atender a
todas as exigéncias da habititagéo e poderéo substituir os demon'strativos contébeis
peio balango de abertura. (Lei r39 14.133, de 2021, art. 65,§19)
8.27. O baiango patrimonial, demonstragéo de 'resuitado de exercicio e demais
demonstragoes contébeis limitar-se-éo a0 éltimo exercicio no caso ‘de a Vpessoa
juridica ter sido constituida ha’ m‘enos de 2 (dois) anos (§ 69 do alrt,.69 da Lei ng'
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de be'ns para pronta entrega‘, né'o seré
exigida da microempresa on da empresade péQUeno porte a apresentagéo 'de
balango patrimonia! do Ultimo exercfcio soda!
8.28. O atendimento dos indices'economicos previstos neste item deveré ser
atestado mediante declaragéo assinada por profisSionai habiiitado da érea contébil,
apresentada peio Hcitante. '

Qualificagéo Té'c'hi’cfa

8.29. Comprovagéo de aptidéo para oi" fornecimento de bens simiiares de
compiexidade tecnolégica e Operacionat equivaiente ou superior com o objeto desta
contratagéo, ou com 0 item piertinente, por meioda apresentagéo de certidoes ou
atestados, por pessoas juridicas de direito-pliofico ou privado ,rou reguiarmente
emitido(s) peto conseiho profissionai competente, quando fof o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica' poderéo ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor. - - ‘

8.31. O iicitante disponibilizaré todas as infor’magloés necessérias é comprovagéo da
iegitimidade dos atestados, apresentando, quando soiicitado peta Administragéo,
copia do contrato que deu suporte é contratagéo,‘endere<;o atuai da> contratante e
local em que foi executado o objeto ContratadOJdéhtre outros documentos.
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9. DA ADEQUAgixo ORCAMENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente co'ntratagéo correréo a Conta’ Ade retursos
e5pecificos consignados no Orgamento, na(s) d'otagédgées)
0802.10.301.0171.2.036 - Manutencao' "e Ampiiacao do Programa Agentes _
Comunitarios de Saude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de
Consume; .

9.2. A dotagao reiativa aos exercicios finangceiro’s subsequentes seré ind'icada ap'és
aprovagéo da Lei Orgamentéria respective e liberagéo dos créditos
correspondentes, mediante apostiiamento.

10. DA APRESENTAn DE AMOVSTRAS
10.1. E condigéo bésica e imprescindz’vei para a contratagéo que a Iiiciltante‘
adjudicatéria (arrematante/habiiitada) apresente amostras de todos os produtos
(itens) a serem ofertados; . , . . V? ’-
10.2. A licitante arrematante/habiiitada, deveré‘ entregar as amostras de todos os
produtos (itens) cotados, no prazo de até OS (cinco) dias L’zteis tao iogo declarada ‘
arrematante/habilitada, na. Sede .da Secretaria de Sande, nos horérios de segunda— '
feira a sexta-feira das 08:00 até as 16:30 horas para as devidas ana’iises, sob pena
de desciassificagéo. '
10.3. A amostra de cada pega deveré conter etiqueta em tafeté informando o nome
do fabricante, tamanho da pega, composégéo e instrugoes de iavagem.
10.4. As amostras serao analisadas por uma comisséo de servidores especialmente
designadas para este fim‘peia autoridade competente. a comisséo técnica'devera
avaiiar a conformidade das amostras com as'e’s'pecificagoes constantes no editai,
bem como: gramatura do tecido, tipo do tecido; medidas, tipos de costuras, testes
de lavagem, acabamentos, estampa. brasaoe demais itens que possam :garantir
uma pega de quaiidade. a comisséo técnica poderé fazer testes com as amostras
para verificar a quaiidade do prodUto apresentado de acordo com a descrigao
constante neste edital. ‘
10.5. Néo seré feito quaiquer pagamento 'ou indenizagao referenteas amostras
independentemente de aceitar ou n50 a proposta. caso a proposta seja‘ afi’e‘ita a
amostra ficaré retida na secretaria muhicipa! de Saude para. comparagéo de
quaiidade com as demais Unidade’s a serem adquiridas. '



10.6. Néo havendo a apresentagéo da amostra ho prazo estabeiec‘ido, bem Como
néo sendo esta aprovada, a empresa propone’hte vencedora seré desdassificada *
do certame, sendo entéo examinadas as ambstras das empresas proponentes
subsequentes observadas a ordem'de ciassificagéo;

Canindé/CE, 10 de_junh‘o de 2026

Aline Mayara Alves Almeida

‘ 0RD EVNADORA DE DESPESAS
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ANEXO A DO TERMO DE REFERENCIA -_]MAGENS MODELO
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